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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO I

Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de Trabalho de
“Direito Penal, Criminologia, Política Criminal e Processo I”, ocorrido no âmbito do VI
Encontro Virtual do Conpedi, realizado por meio de plataformas digitais, entre os dias 20 e 24
de junho de 2023, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em
Direito – CONPEDI e que teve como temática central “Direito e Políticas Públicas na era
digital”.

Os trabalhos expostos e debatidos abordaram de forma geral distintas temáticas atinentes ao
Direito Penal, Criminologia, Política Criminal e Processo Penal, especialmente relacionadas
aos principais desafios que permeiam a consolidação do Direito Penal contemporâneo.

Daniel Alexandre Pinto, trouxe importantes reflexões sobre “a hipossuficiência das leis frente
à exposição pornográfica não consentida no âmbito da virtualidade’, oportunidade na qual
discorreu sobre questões envolta a exposição pornográfica no ciberespaço, expondo a
hipossuficiência legislativa. 

Luan Fernando Dias e Flavia Valéria Do Prado, falaram no ensaio “a atuação e efetividade do
patronato penitenciário e conselho da comunidade no sistema penitenciário nacional: uma
análise do compromisso estatal com a ressocialização e direitos dos apenados” sobre o debate
acerca dos problemas enfrentados no sistema penitenciário, em abordando o compromisso
estatal com a ressocialização.

Luana Oliveira Monteiro Jair, apresentou o texto intitulado “a disparidade cênica entre as
partes em sessões e audiências criminais: análise dos fundamentos lançados pelos ministros
do supremo tribunal federal no julgamento da ADI 4768”, no qual investiga um julgado
oriundo do órgão maior do nosso Poder Judiciário.

Giulia Name Vieira, no trabalho “a falsidade ideológica no âmbito virtual: investigando as
consequências do uso de contas falsas e golpes em redes sociais” analisam tema atual e que
impacta toda sociedade.

Maria Vitória Ribeiro da Silva, em “a justiça restaurativa como alternativa à resolução de
conflitos em face ao combate à reincidência e marginalização de menores infratores” trata
sobre como podemos alcançar a resolução de conflitos por meio de formas diversas da



jurisdição. 

Maria Fernanda Quintão Souza, em “a nova rota da seda: a questão do tráfico de drogas na
DARKWEB” enfrenta os desafios relacionados ao uso ilícito da rede mundial de
computadores.

Calualane Cosme Vasconcelos, trouxe a temática do “a revisão criminal e o papel do
ministério público neste instituto: uma análise exploratória sobre a legitimidade ad causam
ativa do parquet” em que enfoca a atuação do MP na revisão criminal.  

Luma Soares Sabbadini Martins Ferreira, em “a vulnerabilidade feminina na pandemia e sua
influência no cometimento de crimes em São Luís/MA” abordada questão envolta a cidade de
São Luís/MA no período pandêmico. 

Ana Clara Parzewski Moreti, apresentou estudo: “as falhas do sistema carcerário brasileiro e
os desafios para a reintegração do preso em sociedade após o cumprimento da pena”,
apontando tema relacionado a situação do apenado após cumprimento da pena.

Considerando todas as temáticas supracitadas, não pode ser outro senão de satisfação o
sentimento que nós coordenadores temos ao apresentar a presente obra. É necessário,
igualmente, agradecer enormemente aos pesquisadores que estiveram envolvidos tanto na
confecção dos trabalhos quanto nos excelentes debates proporcionados neste Grupo de
Trabalho. Por fim, fica o reconhecimento ao CONPEDI pela organização e realização de mais
um relevante evento virtual.

A expectativa é de que esta obra possa contribuir com a compreensão dos problemas do
cenário contemporâneo brasileiro por meio do olhar constitucional e internacional, com o a
esperança de que as leituras dessas pesquisas ajudem na reflexão do atual caminhar do Direito
Penal, Criminologia, Política Criminal e Processo Penal.

Alisson Thiago de Assis Campos

Eudes Vitor Bezerra

Renata Botelho Dutra 
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CORRUPÇÃO, MILÍCIA E REDES SOCIAIS: NOVOS DESAFIOS PARA O
ESTADO BRASILEIRO

Caio Augusto Souza Lara1

Isabella Kauã de Andrade Perdigão

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO. O tema da presente pesquisa é “Corrupção, milícia e redes sociais: novos
desafios para o Estado Brasileiro”. Dessa maneira, qual é a importância e impacto que o meio
virtual tem visto que este pode ser usado como um instrumento de acusação ou reprodução
deste tipo de transgressão? De acordo com o trabalho (MELLO, 2022), nos últimos anos a
milícia cresceu cerca de 387%, em regiões do grande Rio. Contudo, a partir da síntese dos
estudos (BRASIL, 2023) sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), depreende-se que,
o Estado Brasileiro pode mapear, tipificar, medir e coibir as ações delituosas das organizações
milicianas, e desta forma, reduzir tais impactos nocivos na sociedade. Sabe-se da literatura
correlata que, conforme Batista (2019), “cerca de 80% dos brasileiros acreditam que as redes
sociais influenciam muito na opinião das pessoas”, pois é uma ferramenta pela qual o ser
humano pode acessar e pode compartilhar informações sem a devida acurácia. Na esteira
desse entendimento, mister se faz ressaltar o estudo (REDE BRASIL ATUAL, 2022),
segundo o qual, demonstra-se a expressiva expansão miliciana espacial (Baixada Fluminense,
Itaguaí, Seropédica, Queimados e Nova Iguaçu), e quase inexistente no Centro e na Zona Sul
da cidade do Rio de Janeiro, o que corrobora com outras correntes doutrinárias sobre a
significativa influência de determinantes sociais para a “endemia do crime”.  Deste modo, faz
se necessário verificar quais serão as medidas que devem ser tomadas para que os cidadãos
possam viver em um corpo social que não tenha um confronto armado entre traficantes e
milicianos, para que assim a população não viva mais com medo e assustada do que mais
poderá acontecer. Diante disso, o programa Fantástico, produzido pela Rede Globo, após o
sucesso do filme "Tropa de Elite 2" (PORTAL G1, 2010), exibiu uma reportagem realizada
em comunidades do Rio de Janeiro e foi relatado o seguinte: "Perdi tudo, perdi tudo. Só peço
uma solução, preciso de apoio, porque não tem como eu ficar no Rio de Janeiro, porque a
milícia se espalhou”, pede uma testemunha. Outra menciona, “Quero saber se isso vai ter fim
porque eu não estou aguentando mais. Dói. Ando para um lado e para o outro, ando com
medo. Vejo um carro preto e tenho medo de ter alguém querendo me matar”, afirma outra
testemunha. Entretanto, de acordo com o trabalho (KADANUS, 2019) a primeira diferença
das milícias é o fato das mesmas serem lideradas por agentes do Estado, mas com
participação de civis comuns recrutados, e isso dificulta distinguir a milícia de outras
organizações criminosas. Nesse viés, é de total importância compreender o que são essas
milícias, consoante ao trabalho Insight Inteligência (2021): “É fundamental compreendemos o
que significam as milícias, para que seja possível de alguma maneira definir políticas
públicas, iniciativas e terapias para essa patologia tão dramática e com efeitos de fato
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degradantes para a sociedade, para a democracia’’. Por conseguinte, é evidente que não existe
solução para todos os problemas, mas com um trabalho coletivo e mobilização dos cidadãos
será possível promover mudanças. PROBLEMA DE PESQUISA. Na contemporaneidade, são
vários os reveses que surgem no cotidiano, dentre os quais são apresentados no livro “A
república das milícias: dos esquadrões da morte à era Bolsonaro”, (MANSO, 2020), as ações
de forças milicianas e porque as mesmas são mais frequentes no Rio de Janeiro. Diante do
exposto, questiona-se: na sociedade brasileira, como as redes sociais podem influenciar no
empoderamento das organizações milicianas no Estado Brasileiro? OBJETIVOS. Objetivo
Geral. Analisar, juridicamente, qual a influência e o impacto que as redes sociais exercem na
sociedade brasileira, que privilegiam a “institucionalização” de poder das organizações
milicianas no Estado Brasileiro, e os desdobramentos no cotidiano do cidadão comum.
Objetivos Específicos. Investigar como as redes sociais são utilizadas na instrumentalização
de práticas delituosas das organizações milicianas no Estado Brasileiro; Verificar como os
tribunais de justiça (TJMG, STJ e STF) lidam com crimes virtuais praticados por
organizações milicianas; Recomendar alternativas para que o cidadão possa prevenir prejuízos
e requerer proteção/ressarcimento, quando se configurar crimes virtuais de natureza miliciana;
Avaliar como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (BRASIL, 2018) pode
colaborar para a devida tipificação e coerção, no âmbito dos movimentos das redes sociais,
das atividades delituosas praticadas pelas organizações milicianas. MÉTODO. A pesquisa que
se propõe, na classificação de Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente
metodológica jurídico-social. No tocante ao tipo genérico de pesquisa, foi escolhido o tipo
jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi predominantemente dialético e
quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica. RESULTADOS
ALCANÇADOS. A pesquisa encontra-se em estágio inicial de desenvolvimento, mas é
possível afirmar, preliminarmente, que existem duas hipóteses a serem confirmadas. São elas:
Hipótese 1 - o uso de redes sociais potencializa, de maneira expressiva, a ação delituosa das
organizações milicianas no Estado Brasileiro. Hipótese 2 - a aplicação da LGPD, e
ordenamento jurídico concernente, tem impactado na significativa redução dos crimes virtuais
praticados por organizações milicianas. Importante destacar que, a corrupção, enquanto
elemento fomentador das organizações milicianas, é um problema de escopo abrangente e
capilaridade nano-social no Estado Brasileiro, e, portanto, tem impacto quase-irreversível no
pleno exercício da democracia nacional. E, ao considerar que, o sucesso e estabilidade que a
corrupção conquistou, ao incorporar o instituto da cooperação (substancialmente, mais eficaz
que a competição), dificulta sua identificação e coibição. Mas, quando essa “corrupção
miliciana” ao cooptar o aparato tecnológico que as redes sociais oferecem, torna-se um
problema cuja solução exige um esforço hercúleo, e uma abordagem multiobjetivo, e
portanto, deve buscar sinergia com outras áreas do conhecimento para propor recomendações
razoáveis de solução e controle.

Palavras-chave: CORRUPÇÃO, MILÍCIA, REDES SOCIAIS
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